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ComunicadoComunicado

24 de Abril de 2008       

ESCLARECIMENTO 
 

Na sequência das notícias hoje publicadas na comunicação social, o Banco Comercial 
Português esclarece que, face ao ressurgimento gradual de novas emissões nos 
mercados internacionais de dívida, um conjunto de Dealers do Programa de Obrigações 
Hipotecárias do Banco Comercial Português angariou um livro de ordens que excedeu 
largamente o montante da emissão que o Banco tinha em preparação e que aguardava 
o surgimento de condições de mercado propícias.  Neste contexto e aproveitando esta 
oportunidade de mercado, o Banco decidiu satisfazer esta procura, fixando já os 
termos para uma emissão de mil milhões de euros, que terá um prazo de dois anos e 
uma taxa fixa correspondente à taxa de swaps acrescida de 0,4%. 
 
Esta emissão insere-se no Programa de Obrigações Hipotecárias do Banco estabelecido 
em Junho de 2007, programa este que, juntamente com outros instrumentos, se 
enquadra na estrutura normal de financiamento da actividade corrente do Banco.  No 
prospecto respeitante ao aumento de capital refere-se expressamente a emissão de 
obrigações hipotecárias na enumeração dos instrumentos utilizados para o 
financiamento da sua carteira de activos. 
 
Esta operação não configura uma operação de reestruturação de passivos, servindo 
para refinanciar parcialmente outros passivos de médio e longo prazo que se vencem 
no corrente exercício. 
 
As obrigações hipotecárias são um instrumento de dívida directa do emitente em que 
os obrigacionistas beneficiam de um privilégio creditório sobre uma carteira de activos 
afecta, mas que não envolve qualquer venda de créditos ou outros activos.  Os activos 
afectos permanecem no património do Banco, pelo que a emissão não produz qualquer 
impacto na conta de exploração, para além da redução marginal do custo de 
financiamento, na medida em que o spread conseguido é inferior ao de outros 
instrumentos de dívida de médio e longo prazo que não gozam do referido privilégio 
creditório. 
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